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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1125400-32.2022.8.26.0100

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Pedido de falência

Requerente: Lisa S.p.a.

Requerido: A&h Comercial Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Leonardo Fernandes dos Santos

Vistos.

Trata-se de pedido falimentar ajuizado por  Lisa S.p.a. em face de A&h 

Comercial Ltda, calcado no art. 94, I da LFR.

Narra a autora que manteve relações comerciais com a ré entre 2012 e 2014, 

que originaram as faturas relacionadas na inicial. Ante o não pagamento do débito, 

recorreu ao Tribunal de Como/ Itália, onde obteve sentença declaratória da dívida; todavia, 

não obteve êxito em executar o título.

Descreve ter obtido homologação, junto ao C. STJ, da referida sentença, e 

que protestou a dívida para fins falimentares. Requer a total procedência do pleito. Junta 

documentos (fls. 5/79).

Emenda à inicial à fl. 81.

Citada pessoalmente por meio de sua sócia, conforme certidão de fl. 193, a 

ré não apresentou resposta, conforme certificado à fl. 195.

A autora recolheu a caução para custear as atividades iniciais do 

Administrador Judicial (fl. 205). 

É o relatório.

DECIDO.

Consigno que, embora devidamente citada (fl. 193), a ré não apresentou 

contestação no devido prazo (fl. 195), de maneira que o feito correrá à sua revelia, na 

forma do art. 344 do CPC 

Sem preliminares, ao mérito. 
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O processo comporta julgamento, nos termos do art. 355, I do Código de 

Processo Civil.  

O pedido também comporta acolhimento. 

Estão presentes os requisitos exigidos pela lei para o deferimento da 

pretensão, uma vez que a Autora comprovou o protesto do débito, que não foi pago, na 

forma do artigo 94, I, da Lei nº 11.101/2005. 

Ficou demonstrado nos autos que a autora instruiu sua petição com os 

documentos pertinentes ao pedido de falência, emendando-a corretamente mediante as 

determinações do Juízo. 

Não restam dúvidas de que o título é líquido, certo e exigível, bem como foi 

devidamente protestado, conforme previsão do inc. I e § 3º, do art. 94 da Lei 11.101/05, 

c.c. a Lei 9.492/97.

De rigor, portanto, a quebra da ré. 

Posto isso, DECRETO hoje a falência de A&h Comercial Ltda, CNPJ nº 

03.975.479/0001-70, sediada à Rua Monteiro de Melo, 101, Lapa, CEP 05050-000, São 

Paulo-SP. São suas sócias empresárias: BAHJAT HALLAL, brasileira, CPF: 

001.950.068-87, e e ROSA AUADA HALLAL, brasileira, CPF: 217.665.258-49, ambas 

residentes à Alameda Luxemburgo, 51, Resid. I, Alphaville, Barueri - SP, CEP 06474-200.

Portanto: 

1) Nomeio como administrador judicial (art. 99, IX), Ana Claudia 

Rodrigues Muller , OAB/SP 145543 , para fins do art. 22, III, e deve ser intimado 

imediatamente, em razão do depósito caução já ter sido realizado pela requerente (fl. 205). 

2) Fixo o termo legal (art. 99, II), nos 90 (noventa) dias anteriores ao 

primeiro protesto. 

3) Determino, nos termos do art. 99, V, a suspensão de todas as ações ou 

execuções contra a falida (empresa), ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do 

art. 6º da mesma Lei, ficando suspensa, também, a prescrição. 

4) Proíbo a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de bens da 

falida (empresa), sem autorização judicial, ressalvados os bens cuja venda faça parte das 

atividades normais do devedor "se autorizada a continuação provisória das atividades" (art. 
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99, VI). 

5) Cumprido o item 1 (recolhimento de caução), além de comunicações on-

line para o Banco Central a ser providenciado pela serventia, servirá cópia desta sentença, 

assinada digitalmente, de OFÍCIO aos órgãos elencados abaixo, bem como de CARTA DE 

CIENTIFICAÇÃO às Fazendas, devendo tais órgãos encaminhar as respectivas respostas, 

se o caso, para o endereço do administrador judicial nomeado. 

O Administrador Judicial deverá encaminhar cópia desta decisão aos órgãos 

competentes, devendo comprovar o protocolo nestes autos digitais, em 10 dias. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL: Avenida Paulista, nº 1.804, Bairro Bela 

Vista, CEP 01310-200, São Paulo, SP. Deverá repassar determinação deste Juízo para 

todas as instituições financeiras, a fim de que sejam bloqueadas e encerradas as contas 

correntes e demais aplicações financeiras da falida, nos termos do art. 121 da Lei 

11.101/2005. As instituições financeiras somente devem responder ao presente ofício em 

caso de respostas positivas. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO:  Rua Barra Funda, 

930  3º andar  Barra Funda - CEP: 01152-000  São Paulo/SP: Encaminhar a relação de 

livros da falida levada a registro nesse órgão, e informes completos sobre as alterações 

contratuais havidas em nome da mesma. Deverá, ainda, contar a expressão "falido" nos 

registros desse órgão e a inabilitação para atividade empresarial;  

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - Rua 

Mergenthaler, 500, Vila Leopoldina  Gerência GECAR, CEP: 05311-030  São Paulo/SP: 

Encaminhar as correspondências em nome da falida para o endereço do administrador 

judicial nomeado; 

CENTRO DE INFORMAÇÕES FISCAIS -DI  Diretoria de informações - 

Av. Rangel Pestana, 300, CEP: 01017-000  São Paulo/SP:  Deverá encaminhar a DECA 

referente à falida, para o endereço do administrador judicial nomeado;  

SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS DA FAZENDA PÚBLICA - Ofício 

das Execuções Fiscais Estaduais - Rua Vergueiro, 857, CEP: 01013-001  São Paulo/SP: 

informar sobre a existência de bens e direitos em nome da falida;   

BOLSA DE VALORES DO ESTADO DE SÃO PAULO - Rua XV de 
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Novembro nº 275, 7º andar, CEP: 01013-001  São Paulo/SP:  Informar a existência nos 

seus arquivos, sobre bens e direitos em nome da falida;  

Banco Bradesco S/A.  - Cidade de Deus, s/nº  Vila Iara  - CEP: 06023-010  

Osasco/SP: Informar acerca da posição de ações do sistema TELEBRÁS (Telesp e 

cindidas) em nome da falida e, se houver dividendos, sejam estes depositados em nome da 

massa falida, no Banco do Brasil S/A., Agência 5905-6  S. Público São Paulo, à ordem 

deste Juízo;  

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS - Rua Pedro Américo, 

32, CEP: 01045-000  São Paulo/SP: Informar sobre e a existência de bens e direitos em 

nome da falida;    

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE TÍTULOS PARA PROTESTO - Rua 

XV de Novembro, 175  Centro - CEP: 01013-001  São Paulo/SP: Remeter as  certidões de 

protestos lavrados em nome da falida, para o endereço do administrador judicial nomeado, 

independente do pagamento de eventuais custas; 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL – UNIÃO FEDERAL - 

Alameda Santos, 647 - 01419-001 – São Paulo/SP:   Informar sobre a existência de ações 

judiciais envolvendo a falida;  

PROCURADORIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO - Av. 

Rangel Pestana, 300, 15º andar – Sé - 01017-000 – São Paulo – SP:    Informar sobre a 

existência de ações judiciais envolvendo a falida;  

SECRETARIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - 

PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - Rua Maria Paula, 136  

Centro - 01319-000 – São Paulo/SP: Informar sobre a existência de ações judiciais 

envolvendo a falida. 

Com o cumprimento do item 1, outras determinações serão feitas em 

complementação desta sentença. 

Intime-se o Ministério Público. 

P.R.I.C.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2025.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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